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O. de 2/12/59 

ESTADO DE MATO qRosso 

LEI N.Q 1 30" . ~, DE 26 DE NOVE;,lBRO DE 1.959. 

Abre um crédito especial de ~S ••••• 
100.OCO,OO,para o fim que especifica • 

o <!l@W§II!~A@@!ii @@ IEllVA@© @!E IMA'iI@ ~OO$@ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

. --
d~ 

Artigo 12 - ~ concedido ao Senhor Rubens de Mendonça, 
Membro da Academia Matogrossense de Letras e do Instituto Histó­
rico de Mat? Grosso,um auxilio de ~$ 100.000,00 (Cem mil cruzei­
ros) para a impressão de mil exemplares dO trabalho· intitulado " 
História do Jornalismo da Mato Grosso", de sua autoria. 

Artigo 22 - Para fazer face à despesa decorrente do ~ 
tigo anterior fica aberto na Secretaria de Educação,Cultura e 

Saúde um crédito especial de ~$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros) , 
cuja cobertura correrá à conta da anulação de igual quantia na 
Verba 3.2 - Outros Encargos do Estado,consignaçãó 4-06,correspon­
dente ao número 20~ da relação dos Auxilios e Subvenções da S~ 
cretaria do Interior,Justiça e Finanças ,anexa ao Orçamento vi 
gente • • , 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de· sua 
pUblicação,revogadas as disposições em contrário • 

. 
Palácio Alencastro ,em Cuiabá, 26 de novembro de 1959, 

138º da Independência e 71Q da Repúblic 
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